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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DEFINITIVA DAS
PRÁTICAS FINALISTAS

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DEFINITIVA DAS PRÁTICAS FINALISTAS DO
CONCURSO “BOAS PRÁTICAS DO QUADRO DE APOIO ESCOLAR: APOIO QUE TRANSFORMA –

2026”
(EDITAL EFAPE Nº 04/2026)

A Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo – EFAPE, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Edital EFAPE nº
04/2026, torna pública a relação definitiva das práticas finalistas do Concurso “Boas
Práticas do Quadro de Apoio Escolar: Apoio que Transforma – 2026”, selecionadas após a
análise dos Recursos interpostos.

I. DAS PRÁTICAS FINALISTAS

1.1. Ficam divulgadas as práticas finalistas do Concurso "Boas Práticas do Quadro de Apoio
Escolar: Apoio que Transforma – 2026", relacionadas na tabela abaixo.

CATEGORIA UNIDADE REGIONAL
DE ENSINO - URE

UNIDADE ESCOLAR - UE FINALISTAS /
PARTICIPANTES

CONVIVÊNCIA CENTRO E.E. Expedicionário
Brasileiro

André Casimiro
Elaine Cristina Pirola
Marcelo Faria Gomes
Maria Fernanda
Moraes de Lima

GUARULHOS SUL E.E. LOUIS BRAILLE Renata Angelo de
Souza
Adenilda Ferreira da
Silva
Viviane Cristina de
Medeiros
Daiane Lopes Brito

PIRAJU EE PROFESSORA
ORIZENA DE SOUZA
ELENA

Reginaldo José dos
Santos
Rosemara Aparecida
dos Santos

TAQUARITINGA E. E. Dr. Celso Barbieri Regiani Cristina de
Souza
Kátia Crisitna Lopes
Correa
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TUPÃ EE Profª Irene Resina
Migliorucci

Denise Alexandre de
Jesus
Fernanda Zequini Abe

OTIMIZAÇÃO DE
PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS

ASSIS Escola Estadual Vila do
Lago

Elaine Ferreira Costa
Mariana Rodrigues
Sanches Miller

GUARULHOS NORTE Escola Estadual Jardim
Santa Cecília

Angela Gonçalves de
Oliveira
Jamilly Santos de
Oliveira Esperidião

JAÚ Escola Estadual Antonio
Ferraz

Taíla Daiane Valenzola
Meira
Bruna Letícia Paixão
Pereira
Paula Cristina
Venarusso
Ronaldo José Ferrinho

LINS E.E. JOSÉ BELMIRO
ROCHA

João Paulo dos Santos
Pereira
Vanessa Aparecida
Aguiar da Silva
Maristela Bezerra
Benevides
Luciana de Oliveira
Martins Sales

MIRACATU E.E. Itariri Deninson Thiago
Ataulo
Solange Gomes da
Silva Aloise
Fernanda Jelic
Cordeiro Corrêa

USO DE TECNOLOGIAS BIRIGUI EE. Prof. Antonio Sales
Oliveira

Bruna Leal do
Nascimento
Fabiana Aureliano
Ferraz Valadão

LESTE 1 EE Profº Luis Gonzaga de
Carvalho Melo

Silvana Pedro Freitas
de Carvalho
Adriana de Aquino
Suterio

LESTE 3 INDIANA ZUYCHER
SIMOES DE JESUS
PROFESSORA

Valdir Nieri
Débora Rodrigues
Soares de Morais

SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

EE Profª Malba Thereza
Ferraz Campaner

Elizabeth Aparecida
Bernardes de Faria
Rosemary Alves
Ferreira Andrade

TUPÃ EE PROFESSORA IRENE
RESINA MIGLIORUCCI

Cleide Batista dos
Santos
Lucas Nunes Siqueira

1.2. A relação constante neste Edital possui caráter exclusivamente informativo e não
representa ordem de classificação das práticas finalistas, não admitindo-se mais recurso.
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II. DA DIVULGAÇÃO DOS VENCEDORES - DA PREMIAÇÃO E RECONHECIMENTO
3.1. A classificação final das práticas e a divulgação dos vencedores, com a definição dos 1º,
2º e 3º colocados de cada categoria serão anunciados a partir das 8 horas do dia
02/07/2026 na sede da SEDUC-SP, durante a Cerimônia de Premiação e Seminário
Presencial do Concurso "Boas Práticas do Quadro de Apoio Escolar: Apoio que Transforma
– 2026", conforme cronograma oficial;
3.2. Os 3 primeiros colocados do Concurso farão jus à premiação prevista no Edital EFAPE
nº 04/2026;
3.3. O valor bruto do prêmio é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) ao 1º colocado;
R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao 2º colocado e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao 3º
colocado, por categoria, a saber:

3.3.1. Otimização de Processos Administrativos
3.3.2. Ações de Convivência;
3.3.3. Uso de Tecnologias
3.3.4. Desses valores poderão ser descontados eventuais impostos e taxas previstos
por lei;

3.3. O valor do prêmio será pago em parcela única, através de ordem bancária, em até 30
(trinta) dias úteis contados da data da divulgação do resultado do concurso, em DOE, pela
EFAPE, mediante os requisitos:

3.3.1 O vencedor deve ter conta corrente ativa de titularidade única no Banco do
Brasil, não podendo ser conta salário, conjunta e/ou poupança.
3.3.2. Inexistência de registro no CADIN Estadual.

3.4. A premiação em dinheiro será exclusivamente dividida entre os integrantes do Quadro
de Apoio Escolar formalmente registrados na inscrição.
3.5. O(s) integrante(s) do Quadro do Magistério (professor, diretor, vice-diretor ou
coordenador) que tiver atuado como parceiro no desenvolvimento da ação não receberá
premiação em dinheiro, mas sim medalha e declaração de participação no concurso.
3.6. As 5 (cinco) primeiras práticas mais bem classificadas, em cada categoria, serão
publicadas em um e-book organizado pela EFAPE e DIPES, com ampla divulgação pela
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (SEDUC-SP).
3.7. Além do prêmio as equipes vencedoras receberão uma declaração de participação no
concurso, durante cerimônia de premiação.
3.8. As escolas das práticas premiadas receberão menção de destaque em boletins oficiais
da SEDUC-SP, valorizando o trabalho coletivo e incentivando a continuidade de ações
inspiradoras no cotidiano escolar.
III. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Fica homologado o Concurso “Boas Práticas do Quadro de Apoio Escolar: apoio que
transforma – 2026.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital.
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